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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
GERÊNCIA 6C

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: SGA nº 082/2016
Período: 01/01/2016 a 30/06/2016

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia (SECULT)

Finalidade: Executar  a  política  governamental  destinada  a  apoiar  a  cultura,
preservar a memória e o patrimônio cultural do Estado e promover o
desenvolvimento da radiodifusão cultural e educativa.

Endereço: Praça Tomé de Souza, Palácio Rio Branco, s/n, Centro, CEP: 40.020-
010
Telefones: 71-3103-3405/9
e-mail: dg.cultura@cultura.ba.gov.br

Dirigente máximo: Antônio Jorge Portugal

Cargo: Secretário

Período: 01/01/2016 a 30/06/2016

Denominação: Fundo de Cultura da Bahia - FCBA

Dirigente: Antônio Jorge Portugal
Cargo: Secretário (Gestor)

Período da gestão: 01/01/2016 a 30/06/2016

Denominação: Diretoria Geral da SECULT (DG)

Dirigente: Fernando de Oliveira Hughes Filho
Cargo: Diretor Geral

Período da gestão: 01/01/2016 a 30/06/2016

Denominação: Superintendência de Promoção Cultural (SUPROCULT)
Dirigente: Alexandre Freitas Simões 
Cargo: Superintendente de Promoção Cultural
Período da gestão: 01/01/2016 a 30/06/2016

Denominação: Superintendência de  Desenvolvimento Territorial  da  Cultura
(SUDECULT)

Dirigente: Elissandro Silva Magalhães
Cargo: Superintendente
Período da gestão: 01/01/2016 a 30/06/2016
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
GERÊNCIA 6C

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2016, e com o
Ato  nº 063/2016, que aprovou a Programação Anual  para o referido exercício, e de
acordo com a Ordem de Serviço n.º SGA nº 082/2016, expedida pela 6ª Coordenadoria
de  Controle  Externo,  foi  realizado  a Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e  Financeira da  Diretoria Geral  (DG)  e do Fundo de Cultura  da Bahia
(FCBA), referente ao período de 01/01/2016 a 30/06/2016.

A Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da Secretaria
de Cultura  do Estado da Bahia -  SECULT, foi selecionada para exame  considerando a
ordenação de prioridade da Matriz de Risco do TCE/BA, a qual é lastreada por critérios de
materialidade, risco e relevância.

O trabalho teve por objetivo verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes
e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO 

Os  exames  foram  realizados  na  extensão  devida,  de  acordo  com  a  metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas de
Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas, e
verificação da observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas:

• Orçamentária;
• Financeira; e 
• Jurídica.

Os principais procedimentos aplicados foram: 

• levantamento  de  dados  no Sistema  de Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação suporte dos
registros;

• exame dos processos de pagamento e conferência de cálculos;

• exame de convênios; e

• acompanhamento dos achados das auditorias anteriores.
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
GERÊNCIA 6C

4.1 Fontes de critério

Na execução  da  auditoria  foram utilizadas,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de
critério:

• Constituições Federal e Estadual;
• Lei Complementar Federal  no 101/2000 – Estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
• Lei  Federal  no 4.320/1964  –  Estatui  Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para

elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei  Federal  no 8.666/1993 – Regulamenta o art.  37,  inciso XXI,  da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

• Lei Federal no 10.520/2002 - Institui a modalidade de Pregão;
• Lei Complementar Estadual  no 005/1991 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do

Estado Bahia;
• Lei Estadual no 2.322/1966 – Disciplina a administração financeira, patrimonial e de

material do Estado;
• Lei  Estadual  nº 7.015/1996 -  Dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal  para

financiamento de projetos culturais;
• Lei Estadual no 9.433/2005 – Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos

pertinentes  a  obras,  serviços,  compras,  alienações  e  locações  no  âmbito  dos
Poderes do Estado da Bahia;

• Lei Estadual no 10.549/2006 – Modifica a estrutura organizacional da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual;

• Lei Estadual no Lei no 10.955/2007 – Modifica a estrutura organizacional e de cargos
em comissão da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, disciplina o
Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia
e  o  Fundo  Previdenciário  dos  Servidores  Públicos  do  Estado  da  Bahia,  em
observância ao art. 249, da Constituição Federal de 1988;

• Lei  Estadual  no 13.369/2015 –  Dispõe  sobre  as  diretrizes  orçamentárias  para  o
exercício de 2016;

• Lei Estadual  no 13.468/2015 - Institui o Plano Plurianual da Administração Pública
Estadual, para o período de 2016-2019;

• Lei Estadual no 13.470/2015 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
exercício financeiro de 2016;

• Decreto  Estadual  no 7.919/2001  –  Institui  o  Sistema  Integrado  de  Material,
Patrimônio e Serviços – SIMPAS, no âmbito da Administração Pública Estadual;

• Decreto  Estadual  nº  9.266/04 -  Institui  o  Sistema de Informações Gerenciais  de
Convênios e Contratos – SICON;

• Decreto Estadual no 9.461/2005 – Dispõe sobre a classificação de material para fins
de  controle  do  orçamento  público,  de  apropriação  contábil  da  despesa  e  de
administração patrimonial do Estado;

• Decreto Estadual nº 12.901/2011 – Aprova o Regulamento do Programa Estadual de
Incentivo ao Patrocínio Cultural – FAZCULTURA;
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
GERÊNCIA 6C

• Decreto Estadual nº 14.845/2013 -  Aprova o Regulamento do Fundo de Cultura da
Bahia;

• Resolução Estadual nº 781/2004 - Dispõe sobre as Normas para Preenchimento e
Encaminhamento da Prestação de Contas de Recursos Recebidos para Aplicação,
Desenvolvimento e Execução de Projeto Cultural aprovado no Âmbito do Programa
Estadual de Incentivo à Cultura – FAZCULTURA;

• Resolução Estadual  nº 003/2005 - Dispõe sobre as Normas para Preenchimento e
Encaminhamento da Prestação de Contas de Recursos Recebidos para Aplicação,
Desenvolvimento e Execução de Projeto Cultural Aprovado no Âmbito do Fundo de
Cultura da Bahia; 

• Resolução  Estadual  nº  155/2012  -  Dispõe  sobre  os  critérios  para  apresentação,
inscrição e avaliação de projetos no Programa Estadual de Incentivo ao Patrocínio
Cultural;

• Resolução Regimental TCE no 012/1993 – Normas de procedimento para o Controle
Externo da Administração Pública;

• Resolução TCE nº 144/2013 -  Estabelece normas e procedimentos para o controle
externo dos convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres destinados à
descentralização de recursos estaduais;

• Resolução TCE nº 192/2014 - Dispõe sobre normas para prestações de contas pelos
responsáveis  por  Unidades  Jurisdicionadas  da  Administração  Direta  e  Indireta
Estadual para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia;

• Resolução TCE no 168/2015 – Aprova o Plano de Diretrizes do Tribunal de Contas
do Estado para o exercício de 2016; e

• Princípios de Contabilidade.

5 RESULTADO DA AUDITORIA 

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da  SECULT, apresentamos a seguir os comentários e observações acerca
dos fatos considerados relevantes pela Auditoria.

5.1 Limitação de escopo

No  transcurso  dos  trabalhos  foram  impostas  limitações  à  realização  dos  exames,
consistindo  na  demora  do atendimento  às  solicitações  de  documentos,  peças  e
informações  indispensáveis  à  auditoria.  O  quadro  a  seguir  evidencia  a  situação
relatada:

Quadro 01 – Demora no atendimento às Solicitações de Auditoria

Solicitação da Auditoria Data de entrega
Prazo para

atendimento
Data do recebimento da

resposta

001-SC/2016 16/08/2016 - 09/09/2016

003-SC/2016 06/09/2016 - 27/09/2016

005-MC/2016 19/07/2016 - 08/08/2016
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
GERÊNCIA 6C

Solicitação da Auditoria Data de entrega
Prazo para

atendimento
Data do recebimento da

resposta

DOC TCE/005542/2016

006-MC/2016 15/08/2016 72 horas 12/09/2016

12/09/2016001-MC/2016   (A) 09/09/2016 12/09/2016

008-MC/2016 06/09/2016 14/09/2016 27/09/2016

009-MC/2016 12/09/2016 15/09/2016 20/09/2016
Fonte: Solicitações de Documentos e Ofícios da SECULT.
(A) Nota: Reiteração da Solicitação nº 006-MC/2016.

A execução  do  trabalho ficou  prejudicada  sendo impactados negativamente o
cumprimento dos prazos e a execução de procedimentos inicialmente planejados. 

5.2 Desempenho orçamentário e financeiro

No  período de 01/01 a 30/06/2016,  o Orçamento do Estado consignou inicialmente
para a  SECULT a dotação de R$95.855.750,00. Este valor, no decorrer do  período,
sofreu alteração atingindo o montante de R$132.843.122,00, conforme demonstrado:

Tabela 01 - Demonstrativo Orçamento Inicial/Final

                                                                                                                                                                                                                              Em R$1,00

Unidades Orçamentárias Orçado Inicial Orçado Atual
Descentralização

Recebida
Descentralização

Concedida

Assessoria de Planejamento
e Gestão (SECULT) 57.368.000,00 92.855.372,00 15.942.998,34 15.942.998,34

Fundo de Cultura da Bahia
(FCBA) 38.487.750,00 39.987.750,00 0,00 0,00

Total 95.855.750,00 132.843.122,00 15.942.998,34 15.942.998,34
Fonte: Fiplan Gerencial.

A Assessoria de Planejamento e Gestão desempenhou suas atividades por meio das
Funções: 10 – Saúde e 13 – Cultura e o Fundo de Cultura da Bahia por intermédio da
Função 13 - Cultura, consoante os objetivos fundamentais do Estado e nas Subfunções
indicadas no Quadro seguinte:

Tabela 02 - Execução Orçamentária por Função e Subfunção - Unidade Gestora 
                      Em R$1,00

Função Subfunção Empenhado Liquidado Pago

Assessoria de Planejamento e Gestão (APG) 49.252.914,60 46.231.323,23 44.638.838,90

10 - Saúde Assistência Hospitalar e Ambulatorial 147.703,63 147.703,63 147.703,63
13 - Cultura Administração Geral 15.289.957,05 15.072.928,93 13.810.121,07

Tecnologia da Informação 439.031,42 438.291,42 438.291,42

Comunicação Social 52.047,81 8.602,96 8.602,96
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 503.609,59 497.260,50 405.929,03
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
GERÊNCIA 6C

Função Subfunção Empenhado Liquidado Pago

Patrimônio Histórico, Artístico 366.083,44 0,00 0,00

Difusão Cultural 32.454.481,66 30.066.535,79 29.828.190,79

Fundo de Cultura da Bahia 4.544.449,26 4.489.081,35 4.481.788,02

13 - Cultura

Administração Geral 167.815,07 150.652,16 143.358,83

Comunicação Social 12.114,90 12.114,90 12.114,90

Difusão Cultural 4.364.519,29 4.326.314,29 4.326.314,29

Total 53.797.363,86 50.720.404,58 49.120.626,92
Fonte: Fiplan Gerencial.

5.3 Despesa

No período auditado, a execução orçamentária resultou no empenho de despesas no
montante R$38.560.393,05 e de pagamentos no valor de R$34.338.076,09, conforme
detalhamento, por projeto/atividade, abaixo:

Tabela 03 - Execução Orçamentária por Projeto/Atividade - Unidade Gestora
                                                                                                                                                                                                   R$1,00 

Cód. Descrição Empenhado Liquidado Pago

Diretoria Geral da Secretaria da Cultura – Executora 34.015.943,79 31.529.739,57 29.856.288,07

1357 Ação Educativa na Área de Patrimônio Histórico Cultural 13.980,50 13.923,00 13.923,00

1959 Implantação de Ponto de Cultura 7.935.000,28 7.440.000,00 7.260.000,00

2000 Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo 6.457.768,51 6.297.313,25 6.297.313,25

2001 Administração de Pessoal e Encargos 6.160.876,60 6.137.163,25 5.167.955,52

2002 Manutenção de Serviços de Informática 439.031,42 438.291,42 438.291,42

2005 Adm. de Pessoal sob Regime Especial de Contratação 1.647.443,09 1.647.443,09 1.375.977,54

2013 Aux. Transp. e Aliment. aos Servidores e Empregados Públicos 503.609,59 497.260,50 405.929,03

2018 Encargos com Concessionárias de Serviços Públicos 276.009,86 274.693,81 267.670,72

2020 Comunicação Legal 52.047,81 8.602,96 8.602,96

2022 Assist. Médica aos Serv. Públicos e Dependentes - Planserv 147.703,63 147.703,63 147.703,63

2170 Apoio Técnico e Financeiro na Defesa dos Direitos Humanos 80.967,17 80.967,17 0,00

2277 Funcionamento do Conselho Estadual de Cultura 44.542,13 32.006,76 31.661,76

4514 Encargos com Concessionária de Serv. Púb. de Unid. Finalística 684.858,99 684.858,99 669.747,50

5852 Apoio à Promoção de Bem e Projeto Cultural - Bureaus Criativos 113.054,28 82.754,28 82.754,28

5856 Apoio à Realização de Carnaval Cultural 6.984.786,12 6.739.786,12 6.739.786,12

6713 Gerenciamento de Projeto Apoiado pelo FAZCULTURA 44.562,00 44.562,00 44.562,00

6903 Funcionamento de Unidade Cultural 121.778,69 73.594,56 73.594,56

7176 Realização da Conferência Estadual LGBT da Bahia 192.435,15 192.435,15 192.435,15

7704 Realização da Conferência Estadual de Direitos Humanos 9.780,19 9.780,19 9.780,19

7955 Requalificação do Complexo Teatro Castro Alves 1.312.942,03 276.492,95 276.492,95

7980 Apoio à Realização de Evento Cultural 406.583,23 160.623,97 160.623,97

7995 Evento Artístico-Cultural no Centro Antigo de Salvador 386.182,52 249.482,52 191.482,52

Fundo de Cultura da Bahia - Executora 4.544.449,26 4.489.081,35 4.481.788,02

1889 Apoio a Projeto Cultural Calendarizado 706.468,00 706.468,00 706.468,00

2020 Comunicação Legal 12.114,90 12.114,90 12.114,90

2314 Apoio à Instituição Cultural 1.967.136,28 1.967.136,28 1.967.136,28
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Cód. Descrição Empenhado Liquidado Pago

Diretoria Geral da Secretaria da Cultura – Executora 34.015.943,79 31.529.739,57 29.856.288,07

2828 Manutenção do Fundo de Cultura 167.815,07 150.652,16 143.358,83

7993 Apoio a Projeto Cultural 1.690.915,01 1.652.710,01 1.652.710,01

Total   38.560.393,05 36.018.820,92 34.338.076,09
Fonte: Fiplan Gerencial

A composição da despesa por elemento está demonstrada na tabela a seguir:

  Tabela 04 - Desempenho Orçam. e Financ. p/ Elemento de Despesa - Unidade Gestora  

R$1,00

Cód. Descrição Empenhado Liquidado Pago

Diretoria Geral da Secretaria da Cultura - Executora 34.015.943,79 31.529.739,57 29.856.288,07

4 Contratação por Tempo Determinado 1.647.443,09 1.647.443,09 1.375.977,54

11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.024.019,18 5.021.706,79 4.217.774,51

13 Obrigações Patronais 1.032.355,97 1.010.955,01 847.528,88

14 Diárias Civil 35.296,50 35.163,50 35.163,50

16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 104.501,45 104.501,45 102.652,13

30 Material de Consumo 115.572,19 90.173,55 90.173,55

33 Passagens e Despesas com Locomoção 25.992,96 21.160,62 21.160,62

36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 689.912,00 616.907,00 614.062,00

37 Locação de Mão-de-Obra 3.400.257,11 3.375.810,77 3.375.810,77

39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.624.359,52 7.950.857,55 7.792.755,80

41 Contribuições 147.703,63 147.703,63 147.703,63

42 Auxílios 3.169.000,69 2.981.333,72 2.907.333,71

43 Subvenções Sociais 4.765.999,59 4.458.666,28 4.352.666,29

46 Auxílio-Alimentação 302.241,10 297.806,74 243.491,74

47 Obrigações Tributárias e Contributivas 128.178,20 113.968,20 113.468,20

49 Auxílio-Transporte 201.368,49 199.453,76 162.437,29

52 Equipamento e Material Permanente 65.570,07 60.643,07 60.643,07

92 Despesas de Exercícios Anteriores 3.400.465,61 3.259.778,40 3.259.778,40

96 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 135.706,44 135.706,44 135.706,44

Fundo de Cultura da Bahia - Executora 4.544.449,26 4.489.081,35 4.481.788,02

14      Diárias Civil  4.668,50 4.291,50 4.176,50

30 Material de Consumo 7.417,33 6.321,33 0,00

33 Passagens e Despesas com Locomoção 3.932,05 2.372,64 2.372,64

36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 38.962,00 37.306,00 37.099,00

39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 54.193,89 41.954,39 41.304,39

43 Subvenções Sociais 2.814.671,34 2.776.466,34 2.776.466,34

45 Subvenções Econômicas 892.835,87 892.835,87 892.835,87

48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 657.012,08 657.012,08 657.012,08

47 Obrigações Tributárias e Contributivas 6.192,00 5.957,00 5.957,00

92 Despesas de Exercícios Anteriores 64.564,20 64.564,20 64.564,20

Total 38.560.393,05 36.018.820,92 34.338.076,09

 Fonte: Fiplan Gerencial.
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
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Do total  pago pela Diretoria Geral – DG e pelo Fundo de Cultura, no montante de
R$34.338.076,09, subtraindo as despesas com pessoal e encargos sociais, no valor de
R$6.765.055,53,  de auxílios e subvenções no valor de R$8.745.264,23,  obtemos o
valor  de  R$18.827.756,33,  dos  quais  serão  examinados,  por  amostragem,
R$4.920.152,62, correspondendo a 26,13% do total pago no período de janeiro a junho
de 2016.

O ponto merecedor de destaque encontra-se relacionado a seguir:

5.3.1. Emissão de empenhos “a posteriori”

Verificamos nos processos de pagamento  provenientes dos Contratos nºs 137/2013,
214/2014,  003/2016  e  001/2016,  celebrados  com  as  empresas  CM  -  Instalações
Eletromecânicas Ltda.-ME, VIPAC Segurança e Vigilância Ltda., Vianna e Lourido Ltda.
e Associação Carnavalesca Bloco Afro Olodum, referentes à prestação de Serviço de
Vigilância  e  Segurança  Patrimonial  Presencial,  Serviços  de  Manutenção  Predial,
Serviços Artísticos de Elaboração, Execução, Montagem e Desmontagem de Projeto
de  Decoração/Ambientação  da  Festa  do  Carnaval/2016  e  Patrocínio  para  Apoio
Cultural  visando a Realização do Projeto “35° Festival de Música e Artes Olodum -
Femadum 2016”, respectivamente, a realização de despesas sem o prévio empenho,
conforme consta da tabela a seguir:

Tabela 05 - Emissão de empenhos “a posteriori”
 R$1,00 

Credor
Nº

 Processo
Pagtº

Empenho Nota Fiscal Pagamento

Nº Data Nº Data Valor Nº Data

CM-INSTALAÇÕES
ELETROMECÂNICAS

LTDA-ME

0003754
22101000116

00002108
03/03/16 000080 12/02/16 123.507,81

22101000116
00006634

11/03/16

0007180
22101000116

0000809-2
07/04/16 000086 08/03/16 123.507,81

22101000116
0000949-8

11/04/16

VIPAC SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

0005404
22101000116

0000814-9
07/04/16 2168229 20/01/16 513.319,82

22101000116
00009560

11/04/16

0005730
22101000116

0001427-0
06/05/16

20168589
0000092

01/02/16
26/02/16

513.319,82
22101000116

00015307
10/05/16

VIANNA E LOURIDO
LTDA. 0000011

22101000116
00001136

01/02/16 000045 13/01/16 228.000,00
22101000116

00022052
25/05/16

ASSOCIAÇÃO
CARNAVALESCA

BLOCO AFRO
OLODUM

0042760
22101000116

00001144
01/02/16 000055 08/01/16 90.000,00

22101000116
00014718

04/05/16

Total 1.591.655,26 - -
Fonte: Mirante/Contratos/Processos de pagamento.

Quanto a estas ocorrências e em resposta à Solicitação n º 009-MC/2016, o Gestor, por
meio do Ofício nº 67, datado de 20/09/2016, assim se pronunciou:

ITEM 1 - EMISSÃO DE EMPENHOS “A POSTERIORI”

O  Estado  da  Bahia,  nos  últimos  anos,  não  vem,  por  limitações
orçamentárias,  realizando  empenhos  globais  dos  seus  contratos,
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
GERÊNCIA 6C

principalmente no que toca aos sinalagamas de trato sucessivo. 

A  crise  fiscal  agiganta-se  e  corrói  o  orçamento  fixado  no  ano
imediatamente anterior, porquanto não acompanha a queda abrupta de
receitas no ano corrente.

Em decorrência do quanto afirmado, os diversos empenhos realizados
ao longo da vigência contratual são sempre complementares uns aos
outros, no que há verdadeira sucessão, com ligação contínua entre os
subsequentes empenhos.  

Destaque-se que a sistemática adotada pela Secretaria de Cultura do
Estado  da  Bahia  –  SECULT não  difere  daquela  adotada  por  outras
Secretarias de Estado e são determinadas,  em última instância,  pela
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ, que, em ato de
governo,  decidiu  por  criar  os  empenhos  à  medida  do  avanço  da
execução  do  objeto  contratual  para  os  casos  de  contratos  de  trato
sucessivo, in  casu  os contratos  celebrados  com as empresas CM –
INSTALAÇÕES  ELETROMECÂNICAS  LTDA.  –  ME  e  VIPAC
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Vale salientar que esta é uma característica própria das contratações no
Estado em decorrência da Lei Orçamentária do Estado da Bahia.

De outra banda, os empenhos das despesas relativas aos sinalagmas
celebrados  com  as  empresas  VIANA  E  LOURIDO  LTDA  e
ASSOCIAÇÃO  CARNAVALESCA  BLOCO  AFRO  OLODUM,  cujas
contratações ocorreram em janeiro/2016, só puderam ser efetivamente
realizados após a abertura do exercício financeiro do Estado, através da
operacionalização  do  sistema  FIPLAN,  que  ocorreu  em  01/02/2016.
Portanto,  a  despesa foi  empenhada tão logo  pode  sê-lo,  pelo  corpo
técnico da Secretaria de Cultura.

Postas estas razões, a Secretaria de Cultura, em ambas as situações,
agiu: 

• dentro das limitações orçamentárias que acometem o Estado da
Bahia, porquanto impossibilitada de realizar o empenho global
dos seus contratos de trato sucessivo;

• bem como operar o Sistema FIPLAN, face à não abertura do
exercício financeiro.

Informou o Gestor que a sistemática adotada pela SECULT é determinada pela SEFAZ,
tendo em vista as limitações orçamentárias resultantes da crise fiscal que se avoluma
e,  consequentemente, provoca efeitos negativos  nas receitas do Estado.  Entretanto,
nenhuma documentação  foi  apresentada  à Auditoria  que  desse  suporte  à  solução
apresentada pela SEFAZ. 

Observa-se que a SECULT tem adotado a prática de emitir  empenhos “a posteriori”
para o cumprimento de suas obrigações, principalmente, com relação aos contratos de

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA                                11

Ref.1655039-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: E

0O
D

C
X

M
T

C
3



SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
GERÊNCIA 6C

execução  continuada,  conforme  evidenciamos nos  processos  de  pagamento  dos
credores relacionados na Tabela 05. 
Importante  ressaltar  que  o  empenho  representa o  primeiro  estágio  da  despesa
orçamentária. É  registrado  no  momento  da  contratação  do  serviço,  aquisição  do
material  ou bem, obra e amortização da dívida.  Por conseguinte,  o empenhamento
dessas  despesas  deve  ser  efetuado  por  meio  de  Empenho  Global,  utilizado  para
despesas contratuais ou outras de valor determinado, sujeitas a parcelamento.

Portanto,  a orientação  da  SEFAZ,  além  de  ir de  encontro  às  boas  práticas  na
Administração Pública, infringe a Lei nº 4.320/1964, nos artigos transcritos a seguir: 

Art. 58.  O empenho é o ato emanado de autoridade competente que
cria  para  o  Estado  obrigação  de  pagamento  pendente  ou  não  de
implemento  de  condição.  Consiste  na  reserva  de  dotação
orçamentária para um fim específico. (grifa-se)

 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
(grifa-se). 

Lecionam os professores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis, no livro “A
Lei 4.320 Comentada”, 30ª Edição, IBAM, 2001, pp. 139 e 140, que:

O empenho é o instrumento de que se serve a Administração a fim de
controlar a execução do orçamento. É através dele que o Legislativo se
certifica  de  que  os  créditos  concedidos  ao  Executivo  estão  sendo
obedecidos. 

(...)  O empenho  constitui  instrumento  de  programação,  pois  (...)  o
Executivo tem sempre o panorama dos compromissos assumidos e das
dotações  disponíveis.  (...)  O  conceito  de  empenho  pressupõe
anterioridade. O empenho é ex-ante. Daí o receio de ter uma definição
legal de empenho meramente formal. No entanto, a prática brasileira é a
do empenho ex post,  isto é,  depois  de realizada a despesa,  apenas
para  satisfazer  ao  dispositivo  legal,  ao  qual  o  Executivo  não  quer
obedecer, por falta de capacidade de programação. Pelo conceito da Lei
4.320,  não há empenho a posteriori.  O grande problema,  entretanto,
está contido na expressão “...realização de despesa...” que por muito
tempo foi  registrada  com o  significado  exclusivo  de  pagamento.  Em
realidade a expressão tem outro significado, ou seja, nenhuma compra
de bens ou serviços, ainda que de utilização futura, ou assunção de
encargos sociais ou financeiros, será efetivada (realizada) sem o prévio
empenho ou provisão orçamentária”. 

De todo o exposto, concluímos que a Secretaria de Cultura além de desconsiderar as
fases  do  processamento  das despesas  e,  consequentemente,  infringir as  normas
legais, reincide na emissão de empenhos “a posteriori”, conforme vem sendo apontado
em auditorias anteriores realizadas pelo TCE.

Recomenda-se aos  Gestores que  evitem  a  realização  de  despesas  sem  o  prévio
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empenho,  tendo em vista  que representa  prática ilegal  que acarreta consequências
para os controles orçamentários e financeiros da Administração e que pode submetê-
los às penalidades da lei, por configurar ato de gestão com infração de norma legal de
natureza contábil.

5.4 Controle Interno

5.4.1 Identificação de fragilidades no controle interno da Secretaria.

As  falhas  identificadas  concernentes  ao  controle  interno  são  reincidentes,  sendo
verificadas  semelhantes  ocorrências  já  apontadas,  por  ocasião  das  auditorias  de
contas e inspeções realizadas na SECULT, em outros exercícios. 

A situação encontrada na Secretaria, demonstra a fragilidade nos controles exercidos
nas áreas orçamentária e financeira e de acompanhamento e controles de convênios.

Verificou-se que a inadimplência dos convenentes relativos ao FCBA e FAZCULTURA
chega ao montante de R$26.683.681,73, relativamente aos exercícios de 2002 a 2015. 

A SECULT estima, em  aproximadamente, R$32.083.681,73, o total envolvido em
projetos com pendências nas prestações de contas, considerando os convênios do
FCBA, FAZCULTURA e Ponto de Cultura.

A inadimplência decorre da falta de cumprimento das exigências legais por parte dos
proponentes  beneficiados  pelos  referidos  Programas,  bem como  da deficiência  da
estrutura de controle da SECULT, que não consegue acompanhar tempestivamente a
execução e prestação de contas dos convênios. A seguir, uma síntese das situações
verificadas, por esta auditoria: 

• ausência de prestações de contas finais relativas a diversos convênios; 
• prestações de contas diligenciadas e sem resposta à SECULT; 
• prestações de contas parciais desaprovadas; 
• Termos de Acordos vencidos - pendências de assinatura de Aditivos; 
• ausência de entrega de prestações de contas diversas; 
• ausência do Marco Executivo; e 
• carência  de  pessoal  da  SECULT para  acompanhamento  e  análise  das

prestações de contas.

Os elementos acima listados reforçam que o sistema de controle  interno da SECULT
não tem conseguido  identificar, tempestivamente, as falhas decorrentes das diversas
atividades sob a sua responsabilidade.

Importante ressaltar que os Sistemas de Controle Interno tem por finalidade fiscalizar,
acompanhar, orientar e assessorar os gestores públicos no planejamento, organização,
direção e  coordenação da entidade que dirige  de forma a  zelar  pelos  princípios  e
normas da Administração Pública e da legislação em vigor.  É uma obrigatoriedade
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prevista no artigo 70, da Constituição Federal, conforme transcrição:
 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta,
quanto  à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,  aplicação  das
subvenções  e  renúncia  de  receitas,  será  exercida  pelo  Congresso
Nacional,  mediante  controle  externo,  e  pelo  sistema  de  controle
interno de cada Poder. (grifa-se)

Em  vista  da  situação  comentada,  a  fragilidade  na  aplicação  dos  procedimentos
técnicos de controlar, fiscalizar, examinar, verificar, observar, inspecionar e acompanhar
as  transações  que  geram  despesas  públicas  demonstra  que  medidas  urgentes
precisam ser adotadas pela Secretaria, a fim de evitar o descumprimento da legislação
que rege a Administração Pública,  o dispêndio de recursos financeiros sem o devido
acompanhamento e fiscalização e, consequentemente, prejuízos ao erário.

5.5 Convênios

No período de janeiro a junho de 2016, as despesas relativas a convênios totalizaram
R$8.745.264,23,  conforme consta do  Sistema de Observação das Contas Públicas –
Mirante e foram desembolsadas da seguinte forma: R$2.689.667,02 no elemento 42 –
Auxílios, R$5.559.076,14 no elemento  43 – Subvenções Sociais  e  R$496.521,07, no
elemento 45 - Subvenções Econômicas. 

Considerando que as despesas  do primeiro semestre de 2016  relativas a convênios
ainda se encontram em fase de  execução,  examinamos as despesas relativas  aos
exercícios  de  2012,  2013,  2014  e  2015,  de  acordo  com  a  Matriz  de  Risco  dos
Convênios em Execução e Encerrados,  elaborada pela Superintendência Técnica –
SUTEC, deste TCE, cujo valor total do desembolso, nos referidos exercícios, totalizou o
montante de R$16.824.451,68. 

Do total de R$16.824.451,68, analisamos, por amostragem, os Convênios e Termos de
Acordo  e  Compromisso  –  TACs  provenientes  dos  Programas  Fundo  de  Cultura,
FAZCULTURA  e  Pontos  de  Cultura,  no  valor  de  R$6.630.554,49,  representando
39,41% do valor desembolsado.

5.5.1 Fundo de Cultura da Bahia - FCBA.

O Fundo de Cultura da Bahia – FCBA,  foi instituído pela Lei nº 9.431/2005, com o
objetivo de incentivar e estimular a produção artístico-cultural baiana, custeando total
ou  parcialmente  projetos  estritamente  culturais  de  iniciativa  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas de direito público ou privado.  O FCBA é vinculado à Secretaria da Cultura
competindo-lhe a sua gestão. Possui as seguintes finalidades:

I - apoiar as manifestações culturais, com base no pluralismo e na
diversidade de expressão; 
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II  -  promover  o  livre  acesso  da  população  aos  bens,  espaços,
atividades e serviços culturais; 

III - estimular o desenvolvimento cultural do Estado em todas as suas
regiões,  de maneira equilibrada,  considerando o  planejamento e a
qualidade das ações culturais; 

IV  -  apoiar  ações  de  manutenção,  conservação,  ampliação  e
recuperação do patrimônio cultural material e imaterial do Estado; 

V  -i  ncentivar  a  pesquisa  e  a  divulgação  do  conhecimento  sobre
cultura e linguagens artísticas; 

VI - incentivar o aperfeiçoamento de artistas e técnicos das diversas
áreas de expressão da cultura; 

VII-  promover  o  intercâmbio  e  a  circulação  de  bens  e  atividades
culturais com outros Estados e Países, difundindo a cultura baiana; 

VIII - valorizar os modos de fazer, criar e viver dos diferentes grupos
formadores da sociedade. 

Os projetos a serem custeados pelo FCBA deverão enquadrar-se em uma ou mais das
seguintes áreas artístico-culturais: 

I - artes cênicas, plásticas e gráficas; 

II - fotografia, cinema e vídeo; 

III - artesanato; 

       IV - folclore; 

V - biblioteca, arquivo e museu; 

VI - literatura; 

VII - música; 

VIII - patrimônio cultural; 

IX - saberes e fazeres. 

Constituem receitas do FCBA: 

I  -  contribuições  de  mantenedores,  na  forma  prevista  em
regulamento; 

II - transferências à conta do Orçamento Geral do Estado; 

III  -  auxílios,  subvenções  e  outras  contribuições  de  entidades
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

IV - doações e legados; 

V - devolução por utilização indevida de recursos recebidos através
do Programa Estadual de Incentivo à Cultura – FAZCULTURA ou do
FCBA; 
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VI  -  valores  provenientes  da  devolução  de  recursos  relativos  a
projetos do FAZCULTURA que apresentem saldos remanescentes; 

VII - saldos de exercícios anteriores; 

VIII - outros recursos a ele destinados. 

5.5.1.1 Falhas identificadas em Convênios do Fundo de Cultura – FCBA.

Foram examinadas, por amostragem, as prestações de contas referentes a 08 projetos
provenientes do FCBA, considerando os valores de maior representatividade financeira
e  a  natureza  dos  objetos  conveniados, totalizando  o  valor de  R$6.162.305,96,
conforme indicado a seguir:

Tabela 06 – FCBA – Projetos Examinados
Em R$

Nº do
Convênio

Projeto Proponente
Valor

Conveniado

365/2012
Arte, História e o Patrimônio de Pierre

Verger (Ação Continuada)
Fundação Pierre Verger 1.360.652,26

300/2013
9ª Edição do Festival Internacional de

Artistas de Rua
SS Produções e Eventos Ltda. 1.199.584,00

137/2013
Festival Latino – Americano de Teatro da

Bahia – Filtebahia 2013 – 6ª Edição
Carranca Produções Artísticas 900.000,00

367/2013
Ação Continuada em Desenvolvimento da

Fundação Anísio Teixeira 
Fundação Anísio Teixeira (Caetité) 899.986,50

159/2013 Mostra Cinema Conquista Casa da Cultura de Vitória da Conquista 600.000,00

349/2013 Festival Umbuzada Sonora Conspiradoria Projeto e Produções Ltda. 462.720,00

41/2013 XXIII Cantoria de São Gabriel – Bahia Fundação Culturarte 374.995,20

352/2013
Projeto 3 Pedrinhas: Negros, Índios e

Assentados - Ação Agroecológica
Associação de Afro Desenvolvimento

Casa do Boneco de Itacaré
364.368,00

Total 6.162.305,96
  Fonte: Matriz de Risco/SUTEC.

A análise destas prestações de contas revelou as seguintes situações:

5.5.1.1.a.  Emissão  de  Nota  Fiscal  com  validade  vencida,  referente  ao  TAC
nº137/2013.

No exame das prestações de contas da 1ª e 2ª parcelas do TAC nº 137/2013 referente
ao proponente  Carranca Produções Artísticas Ltda.,  verificamos que a Nota Fiscal nº
591, no valor de R$8.000,00, emitida em 09/09/2013 pela empresa Guinada Produções
de Eventos Sociais e Culturais Ltda.,  teve o prazo limite para emissão vencido em
12/04/2013.

Questionada, a Secretaria, em resposta à Solicitação  nº  SC-001/2016,  por meio do
Ofício nº 029 - SECULT/DIC, datado de 09/09/2016, assim justificou: 
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1)  Referente  ao  TAC  137/2013  –  Proponente  Carranca  Produções
Artísticas  Ltda.,  cuja  nota  fiscal  de  nº  591,  da  empresa  Guinada
Produções e Eventos Sociais e Culturais Ltda., datada de 09/09/13, foi
emitida  após  a  data  de  vencimento  constante  na  própria  NF,
esclarecemos que faz parte da rotina das análises das prestações de
contas a verificação da validade das notas fiscais, tendo sido esse um
caso esporádico de não observação. Contatado, o proponente alegou
desconhecimento do cancelamento e solicitou uma cópia da NF para
tentar substituir, a que foi enviada. 

A resposta apresentada pelo Gestor  não  afasta a falha encontrada,  haja  vista que
houve  desatenção  na  verificação  da  documentação  comprobatória  da  despesa.  A
substituição da Nota Fiscal é inviável, uma vez que a sua emissão ocorreu no exercício
de 2013, portanto, há mais de 03 anos.

5.5.1.1.b.  Identificação  de  diversas  falhas  e  de  diligência  encaminhada  ao
convenente, há mais de 03 anos,  ainda pendente de atendimento,  referentes ao
TAC nº352/2013.

No exame da prestação de contas da 1ª parcela do  TAC nº 352/2013  referente ao
proponente  Associação  de  Afro  Desenvolvimento  Casa  do  Boneco  de  Itacaré,
verificamos que a análise e o parecer da Diretoria de Controles, datado de 08/03/2016,
identificou  pendências,  as  quais  resultaram em diligência que  foi  encaminhada  ao
proponente,  por  e-mail,  em  11/03/2013,  com prazo  de  30  dias  para  os  devidos
esclarecimentos,  entretanto  até  o  término  desta  Auditoria  o  proponente  não  se
pronunciou.

Foram verificadas, também, as falhas apontadas a seguir:

I. as  despesas  apresentadas  no  referido  processo totalizaram  R$186.653,50,
entretanto, no formulário  de prestação de contas, consta o valor de  R$87.600,00,
evidenciando uma diferença de R$99.053,50;

II. divergência entre  o  valor  sacado  da  conta-corrente  do  Projeto,  no  montante  de
R$202.093,50 e o valor das despesas, no total de R$186.653,50, resultando numa
diferença de R$15.440,00 entre o valor sacado e as despesas realizadas;

III. identificação de despesa que não consta no orçamento do projeto deste Termo de
Acordo, qual seja, o aluguel de um sítio no valor de R$4.000,00;

IV. ausência de instrumentos, tais como fotos, vídeos, publicações ou outros meios que
evidenciem o cumprimento das seguintes ações:

• instalação de 03 (três) rádios no Assentamento Terra Viva, na Casa do Boneco
de Itacaré e na Aldeia Caramuru; 

• realização das 03 (três) oficinas de formação em rádio  no Assentamento Terra
Viva, na Casa do Boneco de Itacaré e na Aldeia Caramuru; 
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• realização do Ciclo de Formação na Aldeia Caramuru. 

V. ausência da relação dos beneficiários de despesas com hospedagem;

VI. ausência de bilhetes eletrônicos  e/ou documentos comprobatórios de  passagens  
aéreas, conforme indicado a seguir:

 Tabela 07 - Despesas sem comprovação no TAC nº352/2013
                                                                                                                                      R$1,00

Credor  Valor 

Órbita Turismo e Expedições Ltda. 

840,00  

978,00  

667,00

Total 2.485,00
   Fonte: Processo prestação de contas.

VII. pagamento de tarifas bancárias no valor de R$541,00;

VIII. depósitos  efetuados  na  conta-corrente  do  Projeto  no  valor  de  R$140,00,  em  
12/08/2014 e de R$100,00, em 13/10/2014, sem justificativas, no processo;  

IX. utilização de recibos e depósitos em lugar das devidas notas fiscais referentes a 
credores “Pessoa Jurídica”, conforme explicitado:

Tabela 08 – Ausência das devidas Notas Fiscais no TAC nº352/2013
                                                                                                                                                         R$1,00

Credor Documento Apresentado  Valor 

Setubal Derivados de Petróleo LTDA. Recibo 850056 1.300,00

Beatriz Maria Jesus da Silva Recibo 850044 1.000,00

Deysiane Ferreira Almeida Depósito em 24/07/14  260,00 

Total 2.560,00
 Fonte: Processo prestação de contas.

X. ausência de retenção dos impostos: INSS, IRRF e ISS, de todos os prestadores  
de serviço “Pessoa Física”. 

Após os questionamentos da equipe deste TCE, a SECULT, por intermédio do Ofício nº
29 – SECULT/DIC, datado de 09/09/2016, informou: 

2  –  Informamos  que  referente  ao  TAC  Nº  352/13  –  Proponente
Associação  de  Afro  Desenvolvimento  Casa  do  Boneco  de  Itacaré,
reiteramos  em  02/09/16  a  diligência  com  09  itens,  anteriormente
encaminhada ao proponente (cópia do e-mail em anexo). Por tratar-se
de  projeto  já  com  publicação  de  inadimplência  e  em  processo  de
Tomada de Contas (que nos devolveu a PC Parcial para análise, a qual
foi analisada e diligenciada em 11/03/16), posicionamo-nos em espera
da resposta da diligência reiterada. 
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Verifica-se, dos esclarecimentos apresentados, que a Secretaria acatou os achados de
auditoria e informou ter reiterado a diligência que fora encaminhada, anteriormente, ao
convenente. 
Recomenda-se a adoção de medidas efetivas e urgentes para a regularização deste
processo de prestação de contas. O transcurso de tempo, comprovadamente, dificulta,
em muito, a correção tempestiva de irregularidades sanáveis e a capacidade do Estado
reaver  possíveis  valores  indevidamente  empregados  com  consequentes  danos  ao
erário. 

Até o fechamento deste relatório, nenhuma documentação foi apresentada a presente
auditoria. 

5.5.1.1.c.  Medidas  de  controle  efetuadas  após,  aproximadamente,  06 anos  da
execução do Projeto, referente ao TAC nº388/2010.

O exame da documentação do projeto “PAU DE ARARA CULTURAL DO TERRITÓRIO
DE IRECÊ”,  TAC  nº  388/2010,  processo  nº  0800080031978,  cujo  convenente  é  a
Fundação Culturarte, revelou que o presidente da referida Fundação, Senhor  Reges
Batista  de  Abreu,  triênio  2015/2017,  encontra-se inadimplente com  este  Termo  de
Acordo. Tal situação, inclusive, inviabilizou a Edição 2016 do TAC n.o 41/2013 - “XXIII
CANTORIA DE SÃO GABRIEL – BAHIA”, onde a Fundação é também, parte do ajuste,
como convenente.

A  auditoria  identificou  documentação,  datada de  16/05/2016,  elaborada pela
Coordenação do Fundo de Cultura, notificando o presidente da referida Fundação, nos
seguintes termos: 

[…]  informamos  que  a  execução  da  Edição  2016  do  projeto  “XXIII
CANTORIA DE  SÃO  GABRIEL  -  BAHIA”,  está  SUSPENSA até  a
regularização  do  projeto  “PAU  DE  ARARA  CULTURAL  DO
TERRITÓRIO DE IRECÊ”,  TAC 388/2010,  processo 0800080031978,
considerando que a Procuradoria Geral do Estado – PGE não acatou a
redução de valor do presente processo e opinou pela tomada de conta,
fl. 690. 

O  exame  também  revelou  outro  documento,  datado de  28/06/2016,  emanado  da
mesma  Coordenação,  onde  o  convenente,  Fundação  Culturarte,  foi  notificado  da
seguinte decisão:

Informamos que, no dia 23 de junho de 2016, foi publicado no Diário
Oficial  do  Estado  –  DOE  –  Edição  21960  –  a  inadimplência  do
proponente FUNDAÇÃO CULTURARTE DE SÃO GABRIEL, referente à
”vigência  expirada   –  não  comprovação  do  total  de  cumprimento  de  
metas”,  relativo  ao  projeto  “PAU  DE  ARARA  CULTURAL  DO
TERRITÓRIO DE IRECÊ”, processo 0800080031978, TAC 388/2010. 

Com isso, a execução do projeto  “XXIII CANTORIA DE SÃO GABRIEL
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–  BAHIA”,  processo  nº  0800130026830,  está  PARALISADA até  a
regularização do proponente junto à Secretaria de Cultura do Estado da
Bahia. 

Diante  do  exposto,  estando  evidenciada  a  inadimplência  do  convenente,  sem que
medidas fossem adotadas, de forma tempestiva pela SECULT, emitimos a Solicitação
nº 009-MC/2016, para que a Secretaria apresentasse os devidos esclarecimentos. 

Em Ofício nº 67, datado de 20/09/2016, o Diretor Geral informou:

[…]  Com referência ao Projeto XXIII CANTORIA DE SÃO GABRIEL –
BAHIA,  (TAC 41/2013) -  EVENTOS CALENDARIZADOS -, permanece
com  a  execução  paralisada  até  a  solução  final  do  TAC  388/2010,
Projeto PAU DE ARARA CULTURAL. 

No que diz respeito ao Projeto “PAU DE ARARA CULTURAL DO TERRITÓRIO DE
IRECÊ”, a Diretoria Geral informou:

Com relação ao Projeto PAU DE ARARA CULTURAL TERRITÓRIO DE
IRECÊ (TAC 388/2010), informa-se que a inadimplência foi publicada no
Diário Oficial do Estado da Bahia que circulou no dia 23/06/2016, em
razão da não comprovação de atingimento à integralidade das metas
propostas e com sucedâneo em Parecer PGE nº  00609/2016. 

Após publicação, a Superintendência de Promoção da Cultura remeteu
os autos à Superintendência de Desenvolvimento Territorial da Cultura,
tendo  por  desiderato  realização  de  comunicação  ao  proponente  e
concessão  de  15  (quinze)  dias  de  prazo  para  que  comprovasse  o
cumprimento total das metas e regularização do TAC. Ressalvou-se que
a  persistência  da  falha  apontada  ensejaria  o  encaminhamento  à
Comissão  pertinente  para  deflagração  de  processo  de  tomada  de
contas especial,  consoante opinativo da Procuradoria Geral do Estado
em Parecer nº 00609/2016.

Por  sua  vez,  a  Superintendência  de  Desenvolvimento  Territorial  da
Cultura,  por  meio  da  Diretoria  de  Territorialização  da  Cultura,  emitiu
parecer, datado de 06/09/2016, opinando pela rescisão do TAC, tendo
encaminhado o processo à Superintendência de Promoção da Cultura
no dia 12/09/2016 para posterior submissão à Comissão Gerenciadora
do Fundo de Cultura.

Conforme solicitado, encontra-se encartado ao presente, documentação
comprobatória  do  quanto  relatado  e  situação  atual  do  TAC,  o  que
corresponde  às  fls.  896/946  dos  autos,  incluindo-se  parecer  da
Procuradoria Geral do Estado, publicação no Diário Oficial do Estado,
encaminhamentos  da  Superintendência  de  Promoção  da  Cultura  e
opinativo  da  Superintendência  de  Desenvolvimento  Territorial  da
Cultura.
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A inadimplência do Projeto PAU DE ARARA CULTURAL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ
teve origem no exercício de 2010, conforme constatado pela auditoria na prestação de
contas, e, após, aproximadamente, 06 anos de execução do mencionado Projeto,
a Diretoria constatou a inadimplência, iniciando medidas de controle interno. 

Este fato, reflete, mais uma vez, a fragilidade dos controles exercidos pela Diretoria. A
inadimplência da Fundação em um projeto está inviabilizando a execução de outro: a
Edição 2016 do projeto “XXIII CANTORIA DE SÃO GABRIEL – BAHIA”.

Registre-se  que  foi  analisada,  por  amostragem,  a  documentação  referente  a  outra
prestação de contas:  Projeto  nº  41/2013  -  “XXIII  CANTORIA DE SÃO GABRIEL –
BAHIA” cujo convenente foi, também, a Fundação Culturarte. Quanto a este projeto,
foram identificadas  falhas  procedimentais,  que  foram sanadas  após  a  Diretoria  de
Controles devolver a documentação à Fundação para as devidas correções.

Recomenda-se a adoção de medidas urgentes para fortalecer o controle interno da
Secretaria, que vem demonstrando fragilidade na atuação da fiscalização dos projetos
e respectivas as verbas repassadas para a execução dos convênios.

5.5.2 Programa  de  Incentivo  ao  Patrocínio  Cultural  do  Estado  da
Bahia - FAZCULTURA

O Programa de Incentivo ao Patrocínio Cultural do Estado da Bahia – FAZCULTURA,
criado pela  Lei nº 7.015/1996, tem por finalidade promover a pesquisa, o estudo, a
edição de obras e a produção das atividades artístico-culturais, aquisição, manutenção,
conservação,  restauração,  produção  e  construção  de  bens  móveis  e  imóveis  de
relevante  interesse  artístico,  histórico  e  cultural,  campanhas  de  conscientização,
difusão, preservação e utilização de bens culturais e instituição de prêmios em diversas
categorias.

5.5.2.1 Falhas identificadas em Convênios do FAZCULTURA

Foram examinadas,  por amostragem, prestações de contas  de convênios, originados
do Programa FAZCULTURA, conforme indicado na tabela a seguir:

Tabela 09 – Convênios examinados, relativos ao Programa FAZCULTURA 
R$1,00

Nº do
Processo

Projeto Proponente Valor

007-019/2012 Festival Bourbon Sreet Fest Bahia
Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e

pela Vida - Comitê Salvador 311.632,00

565-000/2013
Oficina de Capacitação Ilê Aiyê Adupé Produções e Eventos 317.548,53

Total 629.180,53
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Fonte: Planilha Fundo de Cultura/SECULT e Matriz de Risco/SUTEC/TCE.

5.5.2.1.a. Ausência de instauração de tomada de contas de convênio, processo nº
007 - 019/2012, cujos repasses e evento ocorreram no ano de 2014.

A análise  da  prestação  de  contas  do  Projeto  “Festival  Bourbon  Sreet  Fest  Bahia”
demonstrou que foi previsto o valor de R$311.632,00 para execução do objeto, todavia
foi  identificado  que  o  convenente  apenas  recebeu  uma  parcela  no  valor  de
R$30.700,00, de patrocínio, no período de 31/03 a 12/11/2014. O Projeto, considerado
o maior evento de música instrumental negra americana no Brasil, previa o lançamento
da primeira edição em Salvador. 

Na documentação examinada não  foi encontrado registro de manifestação, por parte
do proponente, quanto à continuidade da captação de recursos para o exercício de
2015, resultando assim no cancelamento do patrocínio. 

Conforme documentação  da prestação de contas, em 03/03/2015, após  01  ano e  09
meses da realização do evento, a SECULT, através da Diretoria de Controles, solicitou
a prestação de contas ou a devolução do recurso recebido.

Requeremos esclarecimentos quanto a atual situação da referida prestação de contas,
bem como as providências que foram adotadas para o cumprimento das normas legais.
O Gestor, em Ofício nº 028/2016, explicou:

Em resposta ao quanto solicitado através da Ordem de Serviço de Nº
082/2016,  referente  ao  Projeto  FAZCULTURA Nº007-019/2012,  cujo
objeto é a realização do Festival “Bourbon Sreet Fest Bahia”, que tem
como proponente a Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela
Vida - Comitê Salvador, informamos que a diligência para apresentação
da  prestação  de  contas  ou  devolução  do  recurso  recebido  foi
encaminhada  ao  proponente  em  03/03/16  e  até  esta  data  não
obtivemos qualquer comunicado do proponente.

Diante  da  ausência  de  posicionamento  do  proponente  frente  ao
solicitado,   informamos  que  reiteramos  hoje  a  diligência,  via  e-mail,
mantivemos contato telefônico com o proponente, o qual informou que
retornará  o  contato  na  próxima  sexta-feira,  09/09/16,  assim
possibilitando-nos  atender  ao  quanto  solicitado  pelo  TCE através  da
Ordem  de  Serviço  Nº  082/2016,  e  estamos  encaminhando  hoje  o
processo para publicação de inadimplência no Diário Oficial do Estado –
DOE.

A situação apresentada pelo Gestor demonstra que a SECULT persiste com fragilidade
no acompanhamento e nos controles das prestações de contas dos convênios, não
cumprindo satisfatoriamente a legislação pertinente.

Quanto à prestação de contas referente ao projeto “Oficina de Capacitação Ilê Aiyê”,
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convenente  Adupé  Produções  e  Eventos  foi  constatada,  na  amostra  analisada,  a
regularidade do processo.

Recomenda-se,  que a Secretaria  da Cultura adote  medidas  mais eficazes,  visando
maior  eficiência  no  gerenciamento  dos  controles  das  prestações  de  contas  dos
convênios sob a sua responsabilidade.

5.5.3 Pontos de Cultura

Os Pontos de Cultura são uma ação prioritária do Programa Cultura Viva, do Ministério
da Cultura, que se baseia na criação de uma rede horizontal de articulação, recepção e
disseminação de iniciativas culturais. Os Pontos de Cultura agregam agentes culturais
que articulam e impulsionam um conjunto de ações em suas comunidades, e destas
entre  si.  A prioridade  do  programa  são  os  convênios  com  governos  estaduais  e
municipais, além do Distrito Federal, para fomento e conformação de redes de Pontos
de Cultura em seus territórios.

5.5.3.1 Falhas identificadas em convênios dos Pontos de Cultura.

Analisamos, por amostragem, as prestações de contas do convênio Ponto de Cultura
nº  21/2008,  tendo como  convenente  a  Associação Cultural  de Capoeira Raízes do
Palmares,  Projeto  Roda  da  Cidadania,  no  valor  de  R$120.000,00,  constatando as
seguintes situações:

5.5.3.1.a Ocorrências pendentes de regularização, desde o exercício de 2014, em
convênio do Ponto de Cultura nº 21/2008.

A auditoria  verificou,  com relação ao supracitado convênio,  que,  em 24/01/2012,  o
proponente prestou contas da 3ª parcela dos recursos recebidos, entretanto até o final
dos nossos trabalhos,  a  Diretoria  de  Controles  só  havia  analisado apenas a  parte
documental  referente  à  formalização  do  processo  de  prestação  de  contas,  sendo
identificadas 02 pendências: ausência de  extratos da conta-corrente e  de extratos da
conta de aplicação financeira do mencionado Convênio Nº 21/2008. 

Os documentos do processo de prestação de contas mostram que, em 11/08/2014, o
proponente foi  notificado,  através de e-mail,  para regularização das pendências,  no
entanto,  não  houve  atendimento.  Questionamos  a  SECULT a  este  respeito  e,  em
resposta  à Solicitação  SC nº  001/2016, o  Coordenador  de  Contratos  e  Convênios
informou, mediante Ofício nº 029, de 09/09/2016: 

No  segundo  semestre  de  2014,  após  o  Núcleo  de  Convênios  ter
apresentado  relatório  demonstrando  a  situação  das  análises  dos
processos de prestação de contas de Pontos de Cultura,  a Diretoria
Geral,  representada pelo Sr.  Thiago Pereira,  observou que a maioria
dos processos que se encontravam sem análise financeira era da 3ª
Parcela – Ano II. 

Os  técnicos  do  Núcleo  de  Convênios,  ao  efetuarem  as  análises,
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observaram  que  a  maioria  dos  Processos  de  Prestação  de  Contas
apresentava  déficit  de  alguns  dos  principais  documentos,  como  por
exemplo,  extratos  da  conta  corrente  e  da conta  de  aplicação,
imprescindíveis  para  análise  das  prestações  de  contas.
Costumeiramente  tais  documentos  são  solicitados  através  de
documento  oficial,  emitido  via  Correios  com  AR  –  Aviso  de
Recebimento. No entanto, para dar agilidade ao processo de análise, o
então  Diretor  Geral  sugeriu  que  fosse  realizado  o  levantamento  de
todos os processos de 3ª parcela que estavam aguardando liberação do
recurso  da  4ª e  última  parcelas do  convênio,  que  apresentavam
pendência  documental  e  fosse  enviado  e-mail  para  cada  um  dos
convenentes,  a  fim  de  que  todos  os  processos  estivessem  com
documentação completa quando da efetivação da análise financeira, a
ser realizada por técnico do Núcleo de Convênios. 

Salientamos que as diligências  necessárias à instrumentalização dos
processos  de  prestação  de  contas  são  necessariamente  realizadas
através  de  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento,  via  postal,
conforme regra legal. 

Registramos que, devido à grande quantidade de processos, o número
reduzido de técnicos do setor, aliados à morosidade do convenente em
responder  os  e-mails  e  diligências  enviadas,  impossibilita  que  os
processos  sejam  analisados  em  tempo  hábil.  Por  este  motivo  o
processo de prestação de contas da 3ª parcela – Ano II, do Ponto de
Cultura  Associação  Cultural  de  Capoeira  Raízes  dos  Palmares,
Convênio nº 021/2008, ainda encontra-se sem análise financeira. 

Por fim, assinalamos que esclarecimentos necessários decorrentes dos
projetos  Pontos  de  Cultura  são  afetos,  em  seu  mérito,  à
Superintendência  de  Desenvolvimento  Territorial  da  Cultura  –
SUDECUL e, em suas análises financeiras, ao Gabinete da Secretaria
de Cultura do Estado da Bahia – SECULT. 

Face ao exposto e considerando que fatos novos não foram acrescentados pelo Gestor
que modificasse a situação apontada  pela Auditoria, recomendamos,  mais uma vez,
que  a  SECULT  envide  esforços  objetivando  o  cumprimento  das  diligências
demandadas.

5.5.4. Inadimplência  relativa às prestações de contas do FCBA,  FAZCULTURA e
Pontos  de  Cultura  estimada  em  R$16.027.038,01,  R$10.656.643,72  e
R$5.400.000,00, respectivamente.

A fim de verificar a situação das demais prestações de contas dos convênios relativos
ao FCBA,  FAZCULTURA e Pontos de Cultura,  foram emitidas as Solicitações de nºs

003  e  008-MC/2016 requerendo  informações  referentes  ao  montante  de  recursos
envolvidos na inadimplência, as providências adotadas,  bem como o quantitativo de
pessoal disponível para análise das prestações de contas.
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Por meio do Ofício nº 70, datado de 27/09/2016, a Diretoria de Controles apresentou as
seguintes informações (Anexo 01 – CD com planilhas):

Item 1 – Projetos Inadimplentes 

FUNDO DE CULTURA

Na planilha  geral  que estamos disponibilizando anexo,  constam com
base  em  12/09/2016,  303  projetos  com inadimplência  publicada  no
Diário Oficial, sendo que 179 foram encaminhados para TOMADA DE
CONTAS,  conforme  registrado  na  própria  planilha  e  124  ainda  não
encaminhados.

Apresentamos  para  melhor  visualização,  12  Quadros  auxiliares
constando a identificação por ANO e número dos TACs e respectivos
valores além de informação resumida sobre as prestações de contas,
se foram entregues ou não.

TOMADA DE CONTAS

Sete Quadros identificam os 179 TACs que foram encaminhados para
TOMADA DE CONTAS, com informações sobre a existência ou não de
prestação de contas, além de identificar também os casos que foram
dados como concluídos e encaminhados a PGE.

Com  relação  aos  recursos  envolvidos,  conforme  solicitou  o  TCE,  o
levantamento evidenciou o total de R$11.144.047,18 em TOMADA DE
CONTAS.

Neste  total,  estão inclusos R$ 446.030,04 referentes aos Processos
que foram encaminhados a PGE para decisão final.

INADIMPLENTES AINDA SEM TOMADA DE CONTAS

Com relação aos 124 TACs, a situação está demonstrada em cinco das
citadas Quadros indicando a situação relativa à Prestação de Contas
identificando as que já foram entregues, tanto nas Unidades Executoras
quanto  na  Diretoria  de  Controles  (no  total  de  44) apesar  de  ainda
constarem como inadimplentes.

Com  relação  aos  recursos  envolvidos,  conforme  solicitou  o  TCE,  o
levantamento evidenciou o total de  R$4.882.990,83 referentes aos 80
processos que ainda não entregaram as prestações de contas.

Cabe  ressaltar  que  estes  projetos  ainda  não  encaminhados  para
TOMADA DE  CONTAS  dependem  das  providências  adotadas  ou  a
serem adotadas pelas Unidades Executoras junto aos proponentes para
a regularização após a publicação de inadimplência.

FAZCULTURA
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Na planilha geral constam com base em 12/09/2016,  181 processos,
identificando-se que 103 destes processos foram encaminhados a PGE
no período entre 2002 e 2008, referindo-se a projetos apoiados desde
1999, em cumprimento ao Regulamento do FAZCULTURA que prevê o
envio de projetos inadimplentes pendentes à Procuradoria para adoção
das medidas cabíveis, diferentemente do Fundo de Cultura que prevê a
Tomada de Contas.

Cabe,  para  melhor  entendimento,  historiar  a  questão  dos  controles
relativos  aos  Projetos  do  FAZCULTURA,  cuja  situação  se  deve  às
circunstâncias  da  Diretoria  de  Controles  relativa  à  sua  estrutura  ao
longo do período de 2005 até a presente data com a redução gradativa
de  pessoal  e  o  advento  do  Fundo  de  Cultura  com a  ampliação  da
demanda dos apoios, que já é de conhecimento geral. 

Desta forma, os controles relativos aos Projetos do FAZCULTURA foram
prejudicados,  salientando-se  também  que,  da  mesma  forma  a
Coordenação  do  FAZCULTURA (Secretaria  Executiva)  também  não
teve ao longo do tempo, as condições de cumprir a parte dos controles
referente aos prazos de vigência do cronograma de cada projeto que
dependem diretamente das liberações dos patrocínios pela SEFAZ e
dos  depósitos  dos  patrocinadores,  pois  diferentemente  do Fundo  de
Cultura  os  créditos  só  são  conhecidos  quando  da  realização  dos
depósitos e os respectivos pedidos de emissão dos títulos de incentivo
pelos  proponentes,  aspectos  que  em muitos  casos  alteram o  citado
cronograma  de  execução,  fragilizando-se  desta  forma  o  controle  da
vigência dos projetos.

Esta situação estrutural contribuiu ao longo do tempo, para a falta de
sequência  das  publicações  de  inadimplência  e  outras  providências,
podendo assim ser observado na planilha de inadimplentes dos Projetos
do FAZCULTURA, que as publicações ocorreram entre 2001 a 2012, em
2014 e por último em 2016 sendo publicados seis casos.

PROCESSOS ENCAMINHADOS A PGE

Os  103  Projetos  enviados  a  PGE no  período  entre  2002  e  2008,
referindo-se a projetos apoiados  desde 1999 conforme foi  ressaltado
inicialmente  envolvem  recursos  identificados,  de  R$2.370.259,86
conforme demonstrado nos anexos.

DEMAIS PROCESSOS INADIMPLENTES

Os  demais  78  processos  listados  como  inadimplentes  envolvem
recursos  no  montante  de  R$8.286.383,86 conforme  também
demonstrado nos anexos.

Com relação à  situação de prestações de contas destes projetos,
conforme pode  ser  visto  na  planilha  auxiliar  anexada,  resumimos  a
seguir:
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- Sem prestação de contas- 32 projetos
- Prestações entregues - 46 projetos

As prestações entregues tiveram análise e pendências com diligências
não respondidas o que motivou o registro de inadimplência.

Cabe  ainda  ressaltar  a  necessidade  de  efetuar  o  levantamento  dos
projetos do FAZCULTURA visando à identificação daqueles em situação
irregular para a adoção das providências devidas, independentemente
destes  que  estão  espelhados  nesta  informação,  estando  a
SUPROCULT buscando meios para sanear o presente quadro.

Item  4  –  Quantitativo  de  Pessoal  para  análise  de  Prestação  de
Contas.

FUNDO DE CULTURA – Dois técnicos 

- Eliane Cristina de Souza – Cargo - Coordenador IV – DAI – 5

- Icaro Marques dos Santos – REDA (finalizando contrato em
dezembro 2016)

FAZCULTURA – um técnico

- Elmer José Silva de Souza – Cargo - Oficial de Gabinete

A SUPROCULT juntamente  com  a  Diretoria  Geral  está  em  fase  de
consulta a PGE com vistas à viabilização de contratação de pessoal
através de licitação para suprir a deficiência enquanto não houver nova
seleção de REDA ou concurso público.

Com relação aos convênios do Ponto de Cultura, a Diretoria de Controles da SECULT
acrescentou:

[…]  Nesse sentido,  cabe à SUDECULT Unidade Gestora proceder  à
análise  do  objeto  ou  análise  de  mérito.  Assim,  informamos  que
atualmente, temos 77 processos em análise, sendo: 21 em análise de
mérito,  53  em  análise  financeira;  02  em  análise  documental  e  11
pendentes de entrega da prestação de contas.

Considerando-se  que  cada  Ponto  de  Cultura  recebe  parcelas  de
R$60.000,00  (sessenta  mil  reais),  e  que  90  (noventa)  projetos
apresentam irregularidades, estima-se o valor total de R$5.400.000,00
(cinco milhões e quatrocentos mil reais) envolvidos nas pendências.
(grifo nosso)

A partir das informações prestadas sintetiza-se, a seguir, a posição das prestações de
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contas, conforme dados disponibilizados:

Tabela 10 – Inadimplência relativa ao FCBA, FAZCULTURA e Ponto de Cultura

FUNDO DE CULTURA FAZCULTURA PONTO DE CULTURA

Projetos inadimplentes

Total

Com
Tomada de

Contas
Sem Tomada

de Contas
Total

Encaminhados
à PGE

Ainda na
SECULT

Total

303 179 124 181
103
(a)

78
(b)

90
(c)

VALOR ENVOLVIDO (R$)

16.027.038,01 10.656.643,72       (c)  5.400.000,00
Fonte: Ofício nº 70/2016, de 27/09/2016, Diretoria de Controles/SECULT.
Nota: 
(a) processos encaminhados à PGE no período entre 2002 e 2008, referindo-se a projetos apoiados desde 1999, em cumprimento

ao Regulamento do FAZCULTURA que prevê o envio de projetos inadimplentes à PGE, para adoção das medidas cabíveis.
(b) destes processos: 32 projetos, estão sem prestação de contas e 46, com prestações de contas aguardando sanar pendências.
(c) o cálculo foi efetuado pela SECULT, por estimativa. 

De  acordo  com  as  informações  apresentadas,  a inadimplência  do  FCBA,  até
12/09/2016,  publicada  no  Diário  Oficial,  atingiu  o  montante  de  R$16.027.038,01,
resultante de recursos disponibilizados para 303 projetos relativos aos exercícios de
2008  a  2010.  Deste  total,  R$11.144.047,18  correspondem a  179  TACs  que  foram
encaminhados para Tomada de Contas e R$4.882.990,83, a 124 TACs que ainda estão
sem Tomada  de  Contas.  No  total  dos recursos  correspondente  a  179  TACs,  está
incluso o valor de R$446.030,04 relativo a Processos que foram encaminhados à PGE
para decisão final.

Com relação ao FAZCULTURA, a SECULT conseguiu identificar, até 12/09/2016, uma
inadimplência no montante de R$10.656.643,72, referente a 181 processos, dos quais
foram encaminhados à PGE, entre o período de 2002 e 2008, 103 referentes a projetos
apoiados desde o exercício de 1999.

Acerca dos convênios do  Ponto de Cultura, a Diretoria de Controles informa, como
grifado  no  trecho  acima  transcrito,  que  a  inadimplência  está  “estimada” em
R$5.400.000,00. Verifica-se, portanto, que a SECULT não possui o controle exato dos
valores correspondentes aos projetos com pendências, originados do Ponto de Cultura,
informando a esta auditoria os valores, por estimativa.

Verifica-se que a SECULT estima, em  aproximadamente, R$32.083.681,73, o total
envolvido em projetos com pendências nas prestações de contas, considerando
os convênios do FCBA, FAZCULTURA e Ponto de Cultura.

5.5.4.a Causas da Inadimplência
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Esta  auditoria  verificou  que  a inadimplência  decorre  da falta  de  cumprimento  das
exigências legais por parte dos  proponentes beneficiados pelos referidos Programas,
bem como  da deficiência  da  estrutura  de controle  da  SECULT,  que não consegue
acompanhar tempestivamente a execução e prestação de contas dos convênios.  As
situações que mais se repetem, encontradas pela auditoria, estão listadas no item 5.4
Controle Interno, deste Relatório. 

As falhas identificadas  pela auditoria na gestão dos convênios demonstram que os
proponentes  não  possuem  preparo  e  conhecimentos  suficientes  para  execução  e
prestação  de  contas  dos  projetos  provenientes  dos  Programas  Fundo  de  Cultura,
FAZCULTURA e Pontos de Cultura. Desta forma, critérios mais rigorosos precisam ser
adotados, pela SECULT, na seleção dos interessados.

O montante de recursos repassados por meio de convênios está acima da capacidade
laboral do pessoal designado para fiscalização e análise das prestações de contas. Foi
verificado a existência de apenas 02 técnicos  analistas para convênios do Fundo de
Cultura, sendo que 01 deles, ocupa o cargo de Coordenador  IV – DAI – 5 e o outro é
contratado pelo Regime Especial Direito Administrativo – REDA, cujo contrato finda em
dezembro de 2016. Também foi observado que existem 04 técnicos analistas para os
convênios dos  Pontos  de Cultura  e  apenas  01 técnico  para  o  FAZCULTURA,  que
ocupa o cargo de Oficial de Gabinete.

5.5.4.b Situações identificadas no exame “in loco”

A Auditoria  constatou a complexidade  que envolve o controle dos convênios, abaixo
sintetizada: 

1) os recursos são disponibilizados em parcelas e cada parcela é composta por vários
volumes que na maioria das vezes acumulam até 1.000 documentos;

2) as falhas encontradas,  após as análises,  são diligenciadas aos proponentes para
correções e, posteriormente, devolvidas à  Secretaria,  que  encaminha aos  técnicos
analistas para nova apreciação.

O tempo gasto para completar esta sistemática, relativa a centenas de convênios e
seus respectivos documentos, contando com recursos humanos escassos, inviabiliza
qualquer controle eficaz e tempestivo.

O volume da inadimplência proveniente dos Programas FCBA, FAZCULTURA e Pontos
de Cultura,  no montante  estimado  de  R$32.083.681,73, demonstra não só a falta de
estrutura da Secretaria para assumir a fiscalização eficaz dos convênios mas denota,
também, falta de comprometimento em envidar esforços para salvaguardar os recursos
públicos destinados às entidades convenentes.

A SECULT deve  se  abster  de  realizar  novas  transferências  de  recursos  mediante
convênios, além  de  movimentar-se  no  sentido  de  instituir  força-tarefa  para  tentar
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reduzir o estoque de processos de prestações de contas  pendentes. Neste sentido,
vale a orientação do TCU, no âmbito do Processo nº TC 015.192/2011-3:

[…]  9.7.5 adote  medidas para  que os  convênios  sejam formalizados
apenas  quando  o  órgão  dispuser  de  condições  técnico-
operacionais para avaliar adequadamente os planos de trabalho,
acompanhar e orientar a concretização dos objetivos previstos nas
avenças, bem como de analisar, em prazo oportuno, as respectivas
prestações  de  contas,  de  acordo  com  os  normativos  que
disciplinam a matéria [...] (grifo nosso)

Recomenda-se  que  a  SECULT  adote  medidas  eficazes  visando  eficiência  no
gerenciamento dos convênios sob a sua responsabilidade ou abstenha-se de celebrar
novos ajustes enquanto não possuir  estrutura e condições de fiscalizar os recursos
repassados.  O  gerenciamento  de  recursos  públicos  requer  organização,
responsabilidade e sobretudo cumprimento da legislação que rege a matéria. 

5.5.5  Devolução  de  recursos  federais  referentes  a  saldos  de  Convênios  não
aplicados

Por intermédio das Solicitações de nºs 003 e 008-MC/2016,  foi requerido à SECULT
que informasse, quanto ao exercício de 2016,  a existência de devolução de recursos
federais referentes a saldos de Convênios não aplicados, o valor devolvido e o motivo
da devolução. Em Ofício nº 70, de 27/09/2016, o Gestor informou:

O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Cultura do Estado
da Bahia – SECULT tornou público o edital de seleção nº 01/2012, para
seleção e concessão de prêmios a iniciativas culturais relacionadas aos
saberes e fazeres da cultura da infância e da adolescência, elaboradas
por instituições de direito privado sem fins lucrativos.

A ação Pontinhos de Cultura tinha como objetivo:  premiar  propostas
sócio-cultural-artístico-educacionais voltadas para o fortalecimento dos
direitos da criança e do adolescente, para a construção de uma política
nacional  de  transmissão  e  salvaguarda  da  Cultura  da  Infância  e  da
Adolescência.

O objeto do Edital foi à concessão de até 70 (setenta) prêmios no valor
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), cada, para instituições qualificadas
no certame, e segundo os critérios nele definidos. Já o valor total dos
recursos  disponíveis  para  o  Edital  Pontinhos  de  Cultura  foi  de
R$1.260.000,00  (um  milhão,  duzentos  e  sessenta  mil  reais),  sendo
R$1.005.000,00 (um milhão e cinco mil reais) do MinC e R$255.000,00
(duzentos e cinqüenta e cinco mil reais) da SECULT.

Do valor  total,  a  SECULT devolveu  ao  MinC recursos na  ordem de
R$528.745,89 motivado por dois fatores: 1) inexistência, no momento
da seleção, de 70 instituições elegíveis e aptas a celebrar convênio; e 2)
indeferimento  do  MinC  ao  pedido  de  novo  aditivo  ao  Convênio.
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Conforme detalhado nos anexos encaminhados,  a  SECULT somente
recebeu o recurso e habilitou as propostas no ano de 2013, quando
foram  premiadas  52  instituições  como  Pontinhos  de  Cultura,  por
desenvolverem  ações  ligadas  à  cultura  da  infância  e  adolescência,
conforme previsto no Edital. Esse quantitativo, porém, não chegou ao
número máximo de entidades beneficiadas, pois, segundo a Comissão
de  Seleção,  as  demais  propostas  apresentaram  fragilidades  que
tornaram impossível a premiação, e consequentemente, a celebração
de convênio. 

Assim, em 2014 a SECULT BA solicitou ao MinC novo Termo Aditivo e
prorrogação da vigência do convênio por mais 365 dias com o objetivo
de:  1)  adotar  as  medidas  cabíveis  em  termos  de  mobilização,
divulgação  e  qualificação  de  instituições;  2)  lançar  novo  edital  para
selecionar 18 instituições e premiá-las, cumprindo, assim com o objetivo
estabelecido pelo convênio.

Como o recurso da premiação permaneceu  por  um longo tempo na
conta do convênio e gerou rendimento, no mesmo ofício de solicitação
de aditivo também foi solicitada a autorização para uso do rendimento
para  ampliar  de 70 (setenta)  para  89 (oitenta  e  nove)  Pontinhos de
Cultura, por meio da abertura de novo Edital. 

Entretanto,  através  da  Nota  Técnica  032/2014/DLLLB/SE/MinC,  o
Ministério  da  Cultura  decidiu  pelo  indeferimento  da  solicitação  de
assinatura de aditivo e uso do rendimento em função da transferência
da Diretoria do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas - DLLLB para o
Ministério  da Cultura,  e  também pelo  fato  de o  convênio  já  ter  sido
prorrogado por quatro vezes.

Além dessa negativa, a tentativa de adequação orçamentária também
foi  um  complicador  para  o  avanço  do  novo  edital  de  Pontinhos  de
Cultura. O Plano de Trabalho original previa o valor do prêmio de R$
15.000,00 (quinze mil reais), visto que os outros R$ 3.000,00 (três mil
reais)  serviriam  para  possibilitar  a  participação  de  integrantes  das
instituições  selecionadas  em  dois  encontros  (um  nacional  e  um
estadual).  Após  diálogos  com o  MinC,  foi  formalizada  solicitação  de
alteração de plano de trabalho para que o valor  do prêmio fosse de
R$18.000,00 (dezoito mil reais), uma vez que o edital já sinalizava as
obrigações do proponente em relação às despesas de participação nos
dois encontros citados. 

Diante da decisão peremptória do MinC, que vetou à SECULT de lançar
novo Edital para contemplar as vagas remanescentes, à SECULT não
restou alternativa que não fosse devolver o recurso e seus rendimentos
ao Ministério da Cultura, de forma imediata e irrevogável, em que pese
a carência de financiamento à cultura da infância no estado da Bahia. 

Ressaltamos  que  o  Edital  para  Pontinhos  de  Cultura  previu  a
“concessão  de  até  70  (setenta)  prêmios  no  valor  de  R$  18.000,00
(dezoito  mil  reais),  cada”,  de  onde  infere-se  que  a  SECULT poderia

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA                                31

Ref.1655039-31

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: E

0O
D

C
X

M
T

C
3



SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - 6ª CCE
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conveniar,  sem ônus,  com um número menor de instituições e nesta
hipótese o saldo não utilizado seria forçosamente devolvido à União,
visto que o valor da premiação fixado foi de R$ 18.000,00 para cada
uma.

Salvo  melhor  juízo,  e  dadas  às  condições  fáticas  que  motivaram  a
devolução  do  saldo,  compreendemos  que  mais  danoso  do  que  a
restituição  do  recurso  seria  celebrar  convênio  com  instituições
comprovadamente  inaptas,  ou  cujas  propostas  eram  divergentes  do
objeto do edital. A SECULT solicitou aditivo justamente para tentar sanar
essa situação, por meio da qualificação dos convenentes em potencial,
de  modo  que,  tivéssemos  instituições  com  propostas  adequadas
quando do lançamento de novo edital. 

Conforme informou o Gestor foram devolvidos R$528.745,89 devido à inexistência, no
momento da seleção das entidades conveniadas, de 70 instituições elegíveis e aptas a
celebrar  convênio,  bem como o indeferimento do Ministério  da Cultura – MinC ao
pedido de novo aditivo, para ajustes já existentes.

5.5.6  Celebração  de  Termos  Aditivos  após  encerramento  de vigência  dos
convênios

Foi  constatado  mediante  exame,  por  amostragem,  das  publicações  dos  Termos
Aditivos  de convênios,  que  a  Secretaria  vem celebrando  aditivos  dos  ajustes,  em
datas posteriores às suas vigências. O Quadro seguinte demonstra a situação:

Quadro 02 – Aditivos celebrados após vigência dos TACs

TAC VIGÊNCIA FINAL Publicação do Aditivo no D.O.E.

167/2014 31/03/16 02/07/16

199/2013 31/05/16 07/07/16

093/2014 01/02/16 07/07/16

339/2013 01/08/14 09/07/16

208/2014 30/05/16 12/07/16

011/2014 31/03/16 12/07/16

288/2014 30/06/16 12/07/16

006/2015 04/03/16 13/07/16

228/2012 09/11/15 15/07/16

382/2012 30/05/16 15/06/16

165/2015 22/05/16 21/06/16

061/2013 03/11/14 21/06/16

042/2015 31/03/16 21/06/16

245/2014 15/04/16 21/06/16

323/2015 08/04/16 21/06/16

186/2013 20/04/16 21/06/16
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276/2016 29/02/16 21/06/16

TAC VIGÊNCIA FINAL Publicação do Aditivo no D.O.E.

109/2013 30/12/15 21/06/16

066/2014 05/06/15 23/06/16

207/2015 20/05/16 29/06/16

092/2012 31/12/14 30/06/16

364/2016 30/07/16 30/06/16

365/2012 30/07/16 30/06/16
 Fonte: Diário Oficial do Estado da Bahia.

Questionada a este respeito, a Secretaria respondeu à Solicitação nº 006-MC/2016,
mediante Ofício SECULT/DIC – nº 30/2016:

[…] apresentamos, em anexo, os esclarecimentos para as publicações
no DOE após o final das vigências dos Termos, assim como anexamos
cópia do Parecer Nº PA-NPA-RPC-001722/2015 da PGE, que respaldou
a  publicação  dos  aditivos  mencionados.  Ressaltamos  […]  tem  sido
prática  reafirmar  ao  proponente  a  importância  e  necessidade  das
solicitações  de  prorrogação  de  prazo  ocorrerem  com  no  mínimo  30
(trinta)  dias  de antecedência,  no intuito  de serem avaliadas,  e,  caso
aprovadas,  as  publicações  possam  ocorrer  antes  de  findadas  as
vigências.

Observa-se,  dos esclarecimentos  prestados,  que a  SECULT menciona parecer  da
PGE  afirmando  que  o  conteúdo  deste  documento  respalda  a  celebração
extemporânea  dos  termos  aditivos,  entretanto,  o  citado parecer  orienta  que  a
Secretaria  observe  o  art.  142,  da  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  que  impõe que  as
prorrogações sejam solicitadas ainda no prazo de vigência dos ajustes. 

Opina, também, a PGE no sentido de que a SECULT realize prorrogação de ofício nos
casos  de  atrasos  de  repasses,  bem  como  orienta,  nos  casos  de  prorrogação
extemporânea,  que  a  Secretaria  faça  a  demonstração  objetiva  e  inequívoca  da
necessidade, juntando certidão da autoridade administrativa, neste sentido.

A SECULT forneceu quadro explicativo das situações que ocasionaram a celebração
de aditivos fora do prazo, conforme Anexo 02 – quadros de justificativas por convênio,
cujo conteúdo sintetizamos:

a) atrasos na celebração dos aditivos  por motivos dos convenentes: TACs de  nºs

167/2014,  208/2014,  288/2014,  228/2012,  382/2012,  165/2015,  323/2013  e
092/2013.

b) atrasos na celebração dos aditivos  por motivos da Administração, consistente
em atraso de repasse de recursos: TACs de  nºs 199/2013, 093/2014, 339/2013,
245/2014, 276/2014 e 109/2013.
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c) atrasos na celebração dos aditivos  por outros motivos da Administração: TACs
de nºs 006/2015, 364/2012 e 365/2012.

d) atrasos na celebração dos aditivos  por outros motivos:  TACs de  nºs 061/2013,
042/2015, 186/2013, 066/2014 e 207/2015.

Observa-se que em alguns casos  o aditivo foi celebrado  depois de  até  quase 02
anos após o  término  do  convênio,  como é  o  caso  dos  TACs  de  nºs 339/2013,
228/2012, 061/2013, 109/2013, 066/2014 e 092/2012. 

Tomemos as palavras do doutrinador Hely Lopes Meirelles no seu livro Licitação e
Contrato Administrativo, 11ª edição, p. 198: 

A expiração do prazo de vigência,  sem prorrogação,  opera de pleno
direito a extinção do ajuste, exigindo novo contrato para a continuação
das obras, serviços ou compras anteriormente contratados. O contrato
extinto não se prorroga, nem se renova: é refeito e formalizado em novo
instrumento, inteiramente desvinculado do anterior.

Os  esclarecimentos  apresentados  pela  SECULT  informam  que  houve  imprevistos,
contudo as situações relatadas não justificam tamanho lapso temporal para a adoção e
conclusão  das  medidas  para  celebração  dos  respectivos  aditivos.  Tal  situação
demonstra  mais  uma  vez  a  fragilidade  nos  controles  da  SECULT,  que  não  tem
conseguido executar tempestivamente os procedimentos de renovação dos ajustes.

6 CONCLUSÃO

Concluído o Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da Secretaria
da Cultura – SECULT, relativo ao período de janeiro a junho de 2016, até onde nossos
exames  permitiram  observar,  a  Unidade vem  cumprindo  a  legislação  pertinente  à
execução orçamentária,  financeira,  contábil,  e  de Administração Pública,  de  acordo
com  os  princípios  constitucionais  e  legais,  exceto  quanto  às  falhas a  seguir
relacionadas: 

a) Unidade: Diretoria Geral – DG

• Gestor: Sr. Fernando de Oliveira Hughes Filho

Achados Item

01. Emissão de empenhos “a posteriori” 5.3.1

b) Unidades: Fundo de Cultura do Estado da Bahia – FCBA e Superintendência de
Promoção Cultural – SUPROCULT, conjuntamente
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• Gestores:  Antônio  Jorge  Portugal  (FCBA) e  Alexandre  Freitas  Simões
(SUPROCULT)

Achados Item

01. Identificação de fragilidades no controle interno da Secretaria 5.4.1

02.
Emissão  de  Nota  Fiscal  com  validade  vencida,  referente  ao  TAC  nº
137/2013

5.5.1.1.a

03.
Identificação  de  diversas  falhas  e  de  diligência  encaminhada  ao
convenente,  há  mais  de  03  anos,  ainda  pendente  de  atendimento,
referentes ao TAC nº 352/2013

5.5.1.1.b

04.
Medidas  de  controle  efetuadas  após,  aproximadamente,  06  anos  da
execução do Projeto, referente ao TAC nº 388/2010

5.5.1.1.c

05.
Ausência de instauração de tomada de contas de convênio,  Processo nº
007- 019/2012, cujos repasses e evento ocorreram no ano de 2014

5.5.2.1.a

06.
Inadimplência relativa às prestações de contas do FCBA, FAZCULTURA e
dos Pontos de Cultura, estimada em R$16.027.038,01, R$10.656.643,72 e
R$5.400.000,00, respectivamente.

5.5.4

07.
Celebração  de  Termos  Aditivos  após  encerramento  de vigência  dos
convênios

5.5.6

c)  Unidade:  Superintendência de  Desenvolvimento Territorial  da  Cultura  –
SUDECULT

• Gestor: Elissandro Silva Magalhães:

Achados Item

01. Identificação de fragilidades no controle interno da Secretaria 5.4.1

02.
Ocorrências pendentes de regularização em  convênio Ponto  de Cultura nº
21/2008, desde o exercício de 2014 

5.5.3.1.a

03.
Inadimplência  relativa às prestações de contas do FCBA,  FAZCULTURA e
dos Pontos de Cultura,  estimada em R$16.027.038,01, R$10.656.643,72 e
R$5.400.000,00, respectivamente.

5.5.4

Em face do exposto, recomenda-se que providências sejam adotadas pela Secretaria
da Cultura, no intuito de evitar a reincidência de tais ocorrências, bem como que:

•evite  a  realização  de  despesas  sem  o  prévio  empenho,  tendo  em  vista  que
configura ato de gestão com infração de norma legal de natureza contábil  que
acarreta  consequências  para  os  controles  orçamentários  e  financeiros  da
Administração; bem como esforços e ações devem a ser empreendidos junto ao
Governo  do  Estado  no  sentido  de  que  sejam  viabilizados  os  recursos
necessários ao saneamento desta irregularidade;
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• abstenha-se de realizar novas transferências  de recursos mediante convênios,
enquanto  não  possuir  estrutura  e  condições  de  fiscalizar  os  recursos
repassados;

• adote  medidas  eficazes para  tentar  reduzir  o  estoque  de  processos  de
prestações de contas pendentes;

• promova  a eficiência  no  gerenciamento  dos  convênios  sob  a  sua
responsabilidade, para  o  cumprimento  da  legislação  que  rege  a  matéria  e
sobretudo para evitar possíveis danos ao erário; e

• reforce o controle interno objetivando corrigir a intempestividade da adoção e
conclusão das medidas para celebração dos aditivos de convênios.
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